BCI n® 08 - Extra, de 12/08/2019
Observatorio
Nacional

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVACOES E COMUNICACOES
OBSERVATORIO NACIONAL

PORTARIA N° 44/2019/SEI-ON de 09/08/2019

Diretor do Observatorio Nacional - ON, no uso das atribui¢es que Ihe foram conferidas por
meio de Portaria MCT n° 407, de 29/06/2006, publicada no D.O.U. de 30/06/2006, e de acordo
com a Portaria MCTIC n° 1.511, de 16/03/2018, publicada no D.O.U. de 19/03/2018 e com o
estabelecido no Regimento Interno aprovado pela Portaria MCTIC n° 5161, de 14/11/2016,
publicada no D.O.U. de 16/11/2016, resolve:

Art. 1° - Instituir o Manual de Atribuicdes das Equipes de trabalho que compdem o
Observatorio Magnético de Tatuoca — SEOMT e do Observatério Magnético de
Vassouras — SEOMV do Observatério Nacional, a fim de estabelecer a inter-relacdo dos
diferentes agentes destas equipes para o melhor funcionamento dos Observatérios
Magneéticos.

Art. 2° - Atribuices inerentes ao Coordenador Cientifico dos Observatorios Magnéticos de
Tatuoca— SEOMT e de Vassouras — SEOMV:

a. Responder diretamente ao Coordenador da Geofisica (COGE) sobre todas as
atividades como Coordenador Cientifico dos Observatdrios Magnéticos, reportando
atividades, ocorréncias e comercializacao dos dados dos Observatdrios Magnéticos;

b. Cumprir e fazer cumprir o MANUAL DE REGRAS DOS OBSERVATORIOS
MAGNETICOS, instituido pela Portaria n® 43/2019/SEI-ON, de 09 de agosto de 2019;

c. Coordenar as atividades das equipes dos Observatorios Magnéticos do pessoal técnico
e administrativo com o fim de garantir a melhor qualidade técnica de aquisicéo,
arquivamento, disponibilizacdo e manuten¢do do acervo dos dados;

d. Coordenar e desenvolver as pesquisas envolvendo aquisicdo, processamento,
arquivamento e modelagem dos dados dos Observatdrios Magnéticos;

e. Coordenar cooperacdes interinstitucionais (nacionais e internacionais) que envolvam as
atividades dos Observatérios Magnéticos;

f. Coordenar a aquisicao e instalacdo de novos equipamentos que envolvam as atividades
dos Observatdrios Magnéticos;

g. Formular, e manter atualizado, o modelo de RELATORIO de cada Observatorio
Magnético, definindo o formato, o contetdo e o periodo de entrega;

h. Receber e revisar os RELATORIOS TECNICOS enviados pelos Técnicos Chefes
dos Observatorios Magnéticos;
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i. Proceder as solugbes cabiveis dos itens apontados nos RELATORIOS TECNICOS;

j. Reportar ao Coordenador da Geofisica (COGE) o resumo dos RELATORIOS
TECNICOS;

k. Utilizar os EPIs (Equipamentos de Protecdo Individual) exigidos quando realizar
atividades nas dependéncias dos Observatorios Magnéticos.

Art. 3° - AtribuicGes inerentes ao Chefe de Servigco do Observatorio Magnético de Tatuoca
— SEOMT:

a. Responder diretamente ao Coordenador Cientifico dos Observatorios Magnéticos
sobre todas as atividades como Chefe de Servico do Observatério Magnético de
Tatuoca, reportando atividades e ocorréncias que afetem a qualidade dos dados;

b. Cumprir e assegurar que sejam cumpridas no Observatorio Magnético de Tatuoca
todas as regras constantes no MANUAL DE REGRAS DOS OBSERVATORIOS
MAGNETICOS, instituido pela Portaria n® 43/2019/SEI-ON, de 09 de agosto de 2019;

c. Coordenar as atividades do Técnico em Eletrdnica, da Equipe Técnica Operacional e
da Equipe Administrativa do Observatorio Magnético de Tatuoca;

d. Coordenar as atividades de aquisicdo dos dados do Observatério Magnético de
Tatuoca;

e. Coordenar as atividades de armazenamento, arquivamento e disponibilizacdo dos dados
do Observatdrio Magnético de Tatuoca;

f. Coordenar as atividades de manutencdo preventiva e corretiva dos equipamentos e
instalacdes do Observatdrio Magnético de Tatuoca;

g. Coordenar as atividades de limpeza e manutencdo do Observatorio Magnético de
Tatuoca;

h. Formular juntamente como o Técnico em Eletrénica do Observatorio Magnético de
Tatuoca a Agenda de Manutencdo Preventiva com a rotina de testes e manutencéo
preventiva de todos os equipamentos e instalacbes do Observatdrio Magnético de
Tatuoca, informando esta agenda ao Coordenador Cientifico dos Observatorios
Magneticos, solicitando com antecedéncia exequivel a aquisi¢do de material necessario
para as manutencoes;

i. Atuar de forma proativa para assegurar as condi¢des adequadas de trabalho do Técnico
em Eletronica e da Equipe Técnica Operacional na ilha do Observatério Magnético
de Tatuoca;

j. Atuar de forma proativa para assegurar a qualidade da aquisicdo, armazenamento e
disponibilizagdo dos dados do Observatdrio Magnético de Tatuoca;
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k. Assegurar que todas as atividades e ocorréncias sejam registradas no
CADERNODIARIO do Observatério Magnético de Tatuoca;

I. Assegurar a realizacdo de, no minimo, dois conjuntos de ObservacGes Absolutas por
semana, em dois diferentes dias, preferencialmente segundas e quintas-feiras;

m. Enviar RELATORIOS TECNICOS para o Coordenador Cientifico dos
Observatorios Magnéticos, conforme modelo e frequéncia de envio definidos pelo
Coordenador Cientifico dos Observatdrio Magnéticos;

n. Inventariar e manter atualizado o inventario de equipamentos e bens patrimoniais do
Observatorio Magnético de Tatuoca;

0. Arquivar e manter cépias de segurangca dos dados digitais do acervo de dados do
Observatorio Magnético de Tatuoca;

p. Agendar e acompanhar a visita de pessoas ou grupos ao Observatério Magnético de
Tatuoca, assegurando que os visitantes conhecam e cumpram as regras do MANUAL
DE REGRAS DOS OBSERVATORIOS MAGNETICOS;

g. Utilizar os EPIs (Equipamentos de Protecdo Individual) exigidos quando realizar
atividades nas dependéncias do Observatério Magnético de Tatuoca.

Art. 4° Atribuicbes inerentes ao Técnico em Eletronica do Observatorio Magnético de
Tatuoca:

a. Responder diretamente ao Chefe de Servigo do Observatorio Magnético de Tatuoca
sobre todas as atividades como Técnico em Eletrénica do Observatorio Magnético
de Tatuoca, reportando atividades e ocorréncias;

b. Cumprir as regras constantes do MANUAL DE REGRAS DOS OBSERVATORIOS
MAGNETICOS, instituido pela Portaria n® 43/2019/SEI-ON, de 09 de agosto de 2019;

c. Formular e programar, juntamente como o Chefe de Servico do Observatério
Magnético de Tatuoca, a Agenda de Manutenc¢do Preventiva com a rotina de testes e
manutencdo preventiva de todos os equipamentos do Observatorio Magnético de
Tatuoca;

d. Realizar a, e/ou coordenar a realizacdo da, instalagio e manutencdo preventiva e/ou
corretiva de todos os equipamentos do Observatorio Magnético de Tatuoca;

e. Prestar consultoria técnica ao Chefe de Servico do Observatdrio Magnético de
Tatuoca e ao Coordenador Cientifico dos Observatorios Magnéticos para a
especificacdo na aquisicdo de equipamentos e material para o Observatorio Magnético
de Tatuoca,;
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Realizar semanalmente ao menos um conjunto de Observacdo Absoluta além dos dois
outros conjuntos de Observagdes Absolutas obrigatdrias ao Observatério Magnético
de Tatuoca;

Verificar constantemente o funcionamento do sistema de internet de transmissdo de
dados do Observatdrio Magnético de Tatuoca informando imediatamente ao Chefe
de Servico do Observatorio Magnético de Tatuoca e ao Coordenador Cientifico dos
Observatorios Magnéticos qualquer anormalidade;

Realizar o Pré-Processamento dos dados do Observatério Magnético de Tatuoca;
Manter biblioteca atualizada de toda a documentacdo técnica, como manuais de
instalacdo, manutencdo e operacdo, de todos os equipamentos do Observatorio

Magnético de Tatuoca;

Utilizar os EPIs (Equipamentos de Protecdo Individual) exigidos quando realizar
atividades nas dependéncias do Observatorio Magnético de Tatuoca.

Art. 5° - Equipe Técnica Operacional do Observatorio Magnético de Tatuoca — E integrada
pelo quadro técnico operacional que conduz o funcionamento do Observatdrio Magnético na
IIha de Tatuoca.

Art. 6° - S8o atribuicBes inerentes aos integrantes da Equipe Técnica Operacional do
Observatorio Magnético de Tatuoca:

a)

b)

f)

Responder diretamente ao Chefe de Servi¢o do Observatério Magnético de Tatuoca
sobre todas as atividades como Técnico Operador do Observatério Magnético de
Tatuoca, reportando atividades e ocorréncias;

Cumprir as regras constantes do MANUAL DE REGRAS DOS OBSERVATORIOS
MAGNETICOS, instituido pela Portaria n® 43/2019/SEI-ON, de 09 de agosto de 2019;

Apresentar-se para 0s revezamentos dos plantbes de servico na ilha do Observatério
Magnético de Tatuoca;

Realizar os servicos de manutencdo solicitados pelo Chefe de Servico do
Observatério Magnético de Tatuoca, sempre apos se certificar de que ndo ha duvidas
quanto a execucao;

Realizar os testes nos equipamentos quando solicitados pelo Chefe de Servico do
Observatorio Magnético de Tatuoca, sempre apos se certificar de que ndo ha duvidas
quanto a execucao;

Realizar as atividades operacionais ordinarias e eventualmente as extraordinarias, mas
pertinentes ao servico, solicitadas pelo Chefe de Servico do Observatério Magnético
de Tatuoca,;
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Realizar duas vezes por semana o0s conjuntos de ObservacGes Absolutas,
preferencialmente as segundas e as quintas-feiras em qualquer horério do dig;

Verificar constantemente o funcionamento do sistema de internet de transmissdo dos
dados de do Observatorio Magnético de Tatuoca informando imediatamente ao
Chefe de Servigo do Observatorio Magnético de Tatuoca qualquer anormalidade;

Vistoriar diariamente o funcionamento dos equipamentos informando imediatamente ao
Chefe de Servico do Observatdrio Magnético de Tatuoca qualquer anormalidade;

Vistoriar diariamente as tubulagdes e os cabos dos equipamentos informando
imediatamente ao Chefe de Servigo do Observatdrio Magnético de Tatuoca qualquer
anormalidade;

Realizar a limpeza e a manutencdo das dependéncias Observatorio Magnético de
Tatuoca,;

Utilizar os EPIs (Equipamentos de Protecdo Individual) exigidos quando realizar
atividades nas dependéncias do Observatorio Magnético de Tatuoca.

Art. 7° - Equipe Administrativa do Observatério Magnético de Tatuoca - E integrada pelo
quadro técnico que administra a rotina do Observatorio Magnético de Tatuoca.

Art. 8° - Sdo atribuicbes dos integrantes da Equipe Administrativa do Observatorio
Magneético de Tatuoca:

a.

Responder diretamente ao Chefe de Servico do Observatério Magnético de Tatuoca
sobre todas as atividades como integrante da Equipe Administrativa do Observatério
Magneético de Tatuoca, reportando atividades e ocorréncias;

Cumprir'as regras constantes do MANUAL DE REGRAS DOS OBSERVATORIOS
MAGNETICOS, instituido pela Portaria n® 43/2019/SEI-ON, de 09 de agosto de 2019;

Coadministrar o repasse da verba do ON para 0 MUSEU EMILIO GOELDI,
assegurando a execucdo dos pagamentos do pessoal terceirizado, bem como as compras
de consumiveis ordinarios;

Coadministrar junto a administracio do MUSEU EMILIO GOELDI a realizacéo da
compra dos produtos para a alimentagdo, do material de limpeza e da agua mineral, para
0 pessoal plantonista na Ilha Observatorio Magnético de Tatuoca;

Coadministrar junto & administracdo do MUSEU EMILIO GOELDI a realizagdo da
compra de combustivel e demais consumiveis ordinarios para a manutencéo da rotina de
servicos na ilha do Observatorio Magnético de Tatuoca;
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Coadministrar junto & administracdo do MUSEU EMILIO GOELDI a contratacio de
pessoal terceirizado para prestacdo de servigcos no Observatério Magnético de
Tatuoca,;

Guardar, catalogar e arquivar o acervo de dados dos Magnetogramas Anal6gicos em
Papel Fotogréafico do Observatorio Magnético de Tatuoca;

Secretariar ao Chefe de Servico do Observatério Magnético de Tatuoca auxiliando
na producdo de documentos e no arquivo documental;

Enviar RELATORIOS FINACEIRO TRIMESTRAL para 0 SEFIN/ON (Servigo
Orcamentario, Financeiro e Contabil) contendo a Prestagdo de Contas dos recursos
repassados ao MUSEU EMILIO GOELDI;

Utilizar os EPIs (Equipamentos de Protecdo Individual) exigidos quando realizar
atividades nas dependéncias do Observatério Magnético de Tatuoca.

Art. 9° - Sdo atribuicbes inerentes ao Chefe de Servico do Observatorio Magnético de
Vassouras - SEOMV:

a)

b)

f)

9)

Responder diretamente ao Coordenador Cientifico dos Observatorios Magnéticos
sobre todas as atividades como Chefe de Servico do Observatério Magnético de
Vassouras, reportando atividades e ocorréncias que afetem a qualidade dos dados;

Cumprir e assegurar que sejam cumpridas no Observatério Magnético de Vassouras
todas as regras constantes no MANUAL DE REGRAS DOS OBSERVATORIOS
MAGNETICOS Portaria n® 43/2019/SEI-ON, de 09 de agosto de 2019;

Coordenar as atividades do Técnico em Eletronica, da Equipe Técnica Operacional,
da Equipe Administrativa e da Equipe de Limpeza e Manutencdo do Campus
Observatério Magnético de Vassouras;

Coordenar as atividades de aquisicdo dos dados do Observatério Magnético de
Vassouras;

Coordenar as atividades de armazenamento, arquivamento e disponibilizacdo dos
dados do Observatorio Magnético de Vassouras;

Coordenar as atividades de manutencdo preventiva e corretiva dos equipamentos do
Observatorio Magnético de Vassouras;

Coordenar as atividades de limpeza e manutencdo do Observatério Magnético de
Vassouras;
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h) Formular juntamente como o Técnico em Eletronica do Observatério Magnético de
Vassouras a Agenda de Manutencao Preventiva com a rotina de testes e manutengéo
preventiva de todos os equipamentos do Observatorio Magnético de Vassouras,
informando esta agenda ao Coordenador Cientifico dos Observatorios Magnéticos,
solicitando com antecedéncia exequivel a aquisicdo de material necessario para as
manutencdes;

i) Atuar de forma proativa para assegurar as condi¢Ges adequadas de trabalho do Técnico
em Eletrbnica, da Equipe Técnica Operacional, da Equipe Administrativa e da
Equipe de Limpeza e Manutencdo do Campus Observatério Magnético de
Vassouras;

j) Atuar de forma proativa para assegurar a qualidade da aquisi¢cdo, armazenamento
e disponibiliza¢do dos dados do Observatorio Magnético de Vassouras;

k) Assegurar que todas as atividades e ocorréncias sejam registradas no CADERNO-
DIARIO do Observatorio Magnético de Vassouras;

I) Assegurar a realizacdo de, no minimo, dois conjuntos de Observacgdes Absolutas por
semana, em dois diferentes dias, preferencialmente segundas e quintas-feiras;

m) Enviar RELATORIOS TECNICOS para o Coordenador Cientifico dos
Observatorios Magnéticos, conforme modelo e frequéncia de envio definidos pelo
Coordenador Cientifico;

n) Inventariar e manter atualizado o inventario de equipamentos e bens patrimoniais do
Observatério Magnético de Vassouras;

0) Arquivar e manter cépias de seguranca dos dados digitais do acervo de dados do
Observatorio Magnético de Vassouras e Tatuoca;

p) Orientar as atividades do Estagiario do Observatério Magnético de Vassouras,
assegurando a colaboracdo do Estagiario com o Técnico em Eletrénica e com a
Equipe Técnica Operacional do Observatorio Magnético de Vassouras;

q) Agendar e acompanhar a visita de pessoas ou grupos ao Observatério Magnético de
Vassouras, assegurando que o0s visitantes conhecam e cumpram as regras do
MANUAL DE REGRAS DOS OBSERVATORIOS MAGNETICOS;

r) Enviar RELATORIOS FINACEIRO TRIMESTRAL para o SEFIN/ON (Servigo
Orcamentario, Financeiro e Contéabil) contendo a Prestagdo de Contas dos recursos
repassados via Suprimentos de Fundos;

s) Utilizar os EPIs (Equipamentos de Protecdo Individual) exigidos quando realizar
atividades nas dependéncias do Observatorio Magnético de Vassouras.
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Art 10° - Sdo atribuicdes inerentes ao Técnico em Eletronica do Observatorio Magnético de
Vassouras - OMV:

a)

b)

f)

9)

h)

)

K)

Responder diretamente ao Chefe de Servico do Observatério Magnético de
Vassouras sobre todas as atividades como Tecnico em Eletrénica do Observatério
Magnético de Vassouras, reportando atividades e ocorréncias;

Cumprir as regras constantes do MANUAL DE REGRAS DOS OBSERVATORIOS
MAGNETICOS, instituido pela Portaria n® 43/2019/SEI-ON, de 09 de agosto de 2019;

Formular e programar, juntamente como o Chefe de Servico do Observatério
Magnético de Vassouras, a Agenda de Manutencdo Preventiva com a rotina de testes e
manutencdo preventiva de todos os equipamentos do Observatorio Magnético de
Vassouras;

Realizar a, e/ou coordenar a realizacdo da, instalagdo e manutencdo preventiva e/ou
corretiva de todos os equipamentos do Observatorio Magnético de Vassouras;

Prestar consultoria técnica ao Chefe de Servico do Observatorio Magnético de
Vassouras e ao Coordenador Cientifico dos Observatorios Magnéticos para a
especificacdo na aquisicdo de equipamentos e material para o0 Observatorio Magnético
de Vassouras;

Realizar semanalmente ao menos um conjunto de Observacdo Absoluta dos dois
conjuntos de Observacdes Absolutas obrigatérias ao Observatdrio Magnético de
Vassouras;

Verificar constantemente o funcionamento do sistema de internet de transmissao de
dados dos Observatérios Magnéticos de Tatuoca e de Vassouras informando
imediatamente ao Chefe de Servico do Observatério Magnético de Tatuoca e/ou
Vassouras e ao Coordenador Cientifico dos Observatorios Magnéticos qualquer
anormalidade;

Vistoriar diariamente o funcionamento dos equipamentos informando imediatamente ao
Chefe de Servico do Observatério Magnético de Vassouras qualquer anormalidade;

Fazer o download diario dos dados dos Observatdrios Magnéticos de Tatuoca e de
Vassouras do sistema do GFZ-Potsdam;

Realizar o Processamento dos dados dos Observatdrios Magneticos de Tatuoca e de
Vassouras;

Manter biblioteca atualizada de toda a documentagdo técnica, como manuais de
instalacdo, manutencdo e operacdo, de todos os equipamentos do Observatorio
Magnético de Vassouras;

Utilizar os EPIs (Equipamentos de Protecdo Individual) exigidos quando realizar
atividades nas dependéncias do Observatorio Magnético de Vassouras.
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Art. 11° - A Equipe Técnica Operacional do Observatorio Magnético de Vassouras - E
integrada pelo quadro técnico operacional que conduz o funcionamento do Observatdrio
Magnético no campus de Vassouras.

Art. 12° - S&o atribui¢bes inerentes aos integrantes da Equipe Técnica Operacional do
Observatorio Magnético de Vassouras - OMV:

a.

Responder diretamente ao Chefe de Servico do Observatorio Magnético de
Vassouras sobre todas as atividades como Técnico Operador do Observatério
Magneético de Vassouras, reportando atividades e ocorréncias;

Cumprir'as regras constantes do MANUAL DE REGRAS DOS OBSERVATORIOS
MAGNETICOS, instituido pela Portaria n® 43/2019/SEI-ON, de 09 de agosto de 2019;

Realizar os servicos de manutencdo solicitados pelo Chefe de Servico do
Observatorio Magnético de Vassouras, sempre ap0s se certificar de que ndo ha
dividas quanto a execucdo;

Realizar os testes nos equipamentos quando solicitados pelo Chefe de Servico do
Observatorio Magnético de Vassouras, sempre apos se certificar de que ndo ha
davidas quanto a execucao;

Realizar as atividades operacionais ordinarias e eventualmente as extraordinarias, mas
pertinentes ao servico, solicitadas pelo Chefe de Servico do Observatério Magnético
de Vassouras;

Realizar duas vezes por semana o0s conjuntos de ObservacGes Absolutas,
preferencialmente as segundas e as quintas-feiras em qualquer horario do dia;

Verificar constantemente o funcionamento do sistema de internet de transmissdo dos
dados do Observatério Magnético de Vassouras informando imediatamente ao Chefe
de Servico do Observatorio Magnético de Vassouras qualquer anormalidade;

Vistoriar diariamente as tubulagdes e os cabos dos equipamentos informando
imediatamente ao Chefe de Servico do Observatério Magnético de Vassouras
qualquer anormalidade;

Utilizar os EPIs (Equipamentos de Protecdo Individual) exigidos quando realizar
atividades nas dependéncias do Observatorio Magnético de Vassouras.

Art. 13° - Equipe Administrativa do Observatorio Magnético de Vassouras — E integrada
pelo quadro técnico que administra a rotina do Observatorio Magnético de Vassouras.

Art. 14° - Sdo atribuicdes dos integrantes da Equipe Administrativa do Observatorio
Magnético de Vassouras - OMVA:
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Responder diretamente ao Chefe de Servico do Observatério Magnético de Tatuoca
sobre todas as atividades como integrante da Equipe Administrativa do Observatério
Magneético de Tatuoca, reportando atividades e ocorréncias;

Cumprir'as regras constantes do MANUAL DE REGRAS DOS OBSERVATORIOS
MAGNETICOS, instituido pela Portaria n® 43/2019/SEI-ON, de 09 de agosto de 2019;

Realizar, e/ou administrar a realizacdo da compra de produtos consumiveis ordinario e
material de limpeza para a manutencdo da rotina de servicos no campus do
Observatorio Magnético de Vassouras;

Guardar, catalogar e arquivar o acervo de dados dos Magnetogramas Analdgicos em
Papel Fotografico do Observatorio Magnético de Vassouras;

Secretariar ao Chefe de Servigco do Observatdrio Magnético de Vassouras auxiliando
na producdo de documentos e no arquivo documental;

Utilizar os EPIs (Equipamentos de Protecdo Individual) exigidos quando realizar
atividades nas dependéncias do Observatorio Magnético de Vassouras.

Art. 15° - Equipe de Limpeza e Manutengdo do Campus Observatorio Magnético de
Vassouras - E integrada pelo quadro de colaboradores, designados para 0s servicos de limpeza
e manutencdo do OMV.

Art. 16° - S&o atribui¢des dos integrantes da Equipe de Limpeza e Manutencdo do Campus
Observatorio Magnético de Vassouras — OMV:

a.

Responder diretamente ao Chefe de Servico do Observatério Magnético de
Vassouras sobre todas as atividades como Técnico Operador do Observatorio
Magnético de Vassouras, reportando atividades e ocorréncias;

Cumprir as regras constantes do MANUAL DE REGRAS DOS OBSERVATORIOS
MAGNETICOS, instituido pela Portaria n® 43/2019/SEI-ON, de 09 de agosto de 2019;

Realizar as atividades de limpeza e manutencdo ordinarias e eventualmente as
extraordinarias, mas pertinentes ao servico, no campus do Observatério Magnético de
Vassouras solicitadas pelo Chefe de Servico do Observatorio Magnético de
Vassouras;

Informar imediatamente ao Chefe de Servico do Observatdrio Magnético de
Vassouras qualquer anormalidade encontrada no campus;

Utilizar os EPIs (Equipamentos de Protecdo Individual) exigidos quando realizar
atividades nas dependéncias do Observatorio Magnético de Vassouras.
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Art. 17° - Esta Portaria entra em vigor nesta data e sera publicada no Boletim Interno do
Observatorio Nacional.

Jodo Carlos Costa dos Anjos
Diretor

Documento assinado eletronicamente por Jodo Carlos Costa dos Anjos, Diretor do
Observatorio Nacional, em 09/08/2019, as 20:55 (horério oficial de Brasilia), com
fundamento no art. 6°, 8 1°, do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mcti_c.gov.br/verifica.html, informando o codigo verificador 4487729 e o cddigo
CRC B4862B9C.__
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